
        
        SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA BÁSICA SECUNDÁRIA DA CALHETA 

 

               Alameda Maestro Francisco Lacerda, nº 6       Telefone : 295416290         Email : ebs.calheta  @ azores.gov.pt 

               9850 – 0021 Calheta                                                         

               São Jorge Açores                                                    

                                                                             Voip GRA : 326014 

 

 

AVISO 

 

 

 

Faz-se público que, nos termos do artº 25 do Regulamento de Concursos de 

Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo 

Decreto Legislativo Regional nº 22/2012/A, de 30 de Maio, na redação conferida pelo 

Decreto Legislativo 2/2017/A, de 11 de abril, nº5 do artº 50 e art. 51 do Estatuto da Carreira 

Docente, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional nº 21/2007/A de 30 de Agosto, alterado 

e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais nºs 4/2009/A e 25/2015/A, 

respetivamente de 20 de Abril, 21 de julho e 17 de setembro, encontra-se aberto a oferta de 

emprego para recrutar em regime de contrato a termo resolutivo 1(um) docente para o 

preenchimento de um horário incompleto de 13 horas letivas semanais, para o grupo de 

recrutamento 550 – Informática. 

As candidaturas para o concurso, devem ser formalizadas/enviadas por correio 

eletrónico para os Serviços Administrativos, através de requerimento dirigido ao Presidente 

do Conselho Executivo da Escola Básica e Secundária da Calheta, sedeada na Alameda 

Maestro Francisco Lacerda nº 6, 9850 – 021 Calheta São Jorge, telefone 295416288, e e-

mail ebs.calheta@azores.gov.pt e acompanhado de fotocópia do bilhete de Identidade/cartão 

de cidadão, certificado de habilitações profissionais e/ou académicas e certidão de tempo de 

serviço. 

Conforme estipulado no artº 3º, Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado 

à Região pelo Decreto Legislativo Regional nº 4/2002/A, de 1 de Março, no caso de 

igualdade de ordenação prefere o candidato portador de deficiência com grau de 

incapacidade igual ou superior a 60%. 

O concurso está aberto por um período de 3(três) dias uteis contados a partir da 

data da publicação deste aviso na Bolsa de Emprego Público dos Açores (BEPA) 

 

 

 

Calheta, 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

O Presidente do Conselho Executivo, 

 

 

 

Fernando Machado Pinto 
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